
 

 

 

 

EDITAL DE SUBMISSÃO DE TRABALHOS ACADÊMICOS 
 

 
Edital do Congresso Internacional de Nutrição Oncológica – CINO 2026 

 

 
EDITAL DE CHAMADA DE APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS 

 

 
A Comissão Organizadora do Congresso Internacional de Nutrição Oncológica 

– CINO receberá inscrições para apresentação de trabalhos acadêmicos, na modalidade 

de pôster. 

 

 
1. DOS OBJETIVOS 

 
A Comissão Organizadora do Congresso Internacional de Nutrição Oncológica – CINO, 

tem o objetivo, por meio deste edital, de proporcionar a exposição de trabalhos 

acadêmicos com o tema Nutrição Oncológica, com isso levando troca de conhecimento 

sobre o assunto. 

 

 
2. DA INSCRIÇÃO DE TRABALHO 

 
2.1. Serão aceitos resumos com um ou mais autores, máximo de 5 (cinco), para 

apresentação individual na seção de pôsteres do CINO. Os resumos devem abranger 

temas de Nutrição e Câncer, Nutrição Oncológica e afins; 

2.2. Resumos selecionados para a apresentação, o autor apresentador deve estar inscrito 

no Congresso; 

2.3. Resumos selecionados que não farão apresentação, um dos autores deve estar 

inscrito no Congresso. 

2.4. O resumo do trabalho deverá ser submetido via formulário eletrônico através do link 

https://forms.gle/PH1A4GEQCmtXLXaZA até 30 de junho de 2026. 

https://forms.gle/PH1A4GEQCmtXLXaZA


 

 

 
3. NORMAS E INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO DE TRABALHO. 

 
3.1. Somente serão aceitos os resumos enviados até a data informada no item 2.4;  

 
3.2. Só serão aceitos 2 (dois) resumos por autor apresentador. Não há limite de 

resumos para coautor. 

3.3. Serão aceitos resumos de trabalhos originais, relatos de experiência, revisões 

integrativas e revisões sistemáticas e meta-análises; 

3.4. Os resumos podem ser submetidos nos idiomas português ou inglês; 

 
3.5. Resumos de trabalhos envolvendo seres humanos e dados sensíveis, devem conter 

a informação a número da aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa; 

3.6. O título deverá conter no máximo 150 caracteres e os resumos deverão conter no 

no máximo 2.000 caracteres, excluindo o título. O resumo deve conter obrigatoriamente 

os campos: título, introdução, objetivo, métodos, resultados e conclusão. É necessário 

indicar três a cinco palavras-chave, separadas por vírgula; 

3.7. Não serão aceitos resumos contendo tabelas, figuras, gráficos e referências 

bibliográficas; 

 
3.8. Resumos em que constam como primeira autora ou a u t o r a apresentadora 

alguma integrante da Comissão Organizadora não serão aceitos. 

 

 
4. DA SELEÇÃO DOS TRABALHOS 

 
4.1. A seleção dos Trabalhos será realizada pela Comissão de Trabalhos Acadêmicos 

do CINO; 

 

4.2. A aprovação dos resumos submetidos considerará os seguintes critérios: 

• Relevância cientifica ou técnica – máximo de 20 pontos 

• Clareza dos objetivos - máximo de 10 pontos 

• Adequação metodológica ou consistência da descrição da experiência - máximo de 

20 pontos 

• Apresentação e coerência dos resultados - máximo de 25 pontos 

• Conclusão alinhada aos objetivos - máximo de 15 pontos 

 



 

 

• Qualidade da redação científica e uso adequado da terminologia técnica - máximo 

de 10 pontos 

• Conformidade com as normas de submissão e aspectos éticos, quando aplicáveis 

 
4.3. Os resumos aprovados serão aqueles que atingirem a pontuação mínima de 70 

pontos; 

4.4. A ausência de declaração ética, quando aplicável, e o não atendimento às normas 

de submissão, implicarão em reprovação automática, independente da pontuação. 

4.5. Apenas os resumos com pontuação mínima de 90 pontos serão apresentados 

 
4.6. A carta de aceite será enviado para o e-mail do autor para correspondência. A data 

limite para que a comissão envie as cartas de aceite é 06 de setembro de 2026; 

4.7. Após o recebimento da carta de aceite, pedimos que seja enviado um e-mail 

confirmando o recebimento e a participação no evento, com envio do comprovante de 

inscrição; 

4.8. Os resumos devem ser submetidos impreterivelmente até o dia 30 de junho de 

2026; 

4.9. Só receberá o certificado de apresentação de trabalho quem comparecer no dia de 

sua apresentação, assim como só constará nos Anais do Congresso aqueles trabalhos 

que forem de fato apresentados. 

 

 
5. PREMIAÇÃO 

 
Em sessão especial ao final do evento, a ser realizada no dia 10 de outubro de 2026, 

os melhores Trabalhos científico e Relatos de Experiências concorrentes a prêmio 

receberão: 

 

• Certificado de “Menção Honrosa”: Para os trabalhos que obtiverem as 

maiores médias (até 5% do número de trabalhos aprovados por área de 

conhecimento); 

• Prêmios a definir 
 

 

 

 

 



 

 
6. CERTIFICADOS 

 
• O trabalho aprovado e apresentado durante o evento receberá 01 certificado 

com o nome do trabalho e o nome de todos os autores cadastrados no momento 

da submissão; 

• Será vetado o direito ao certificado e publicação em anais dos trabalhos 

aprovados, mas NÃO apresentados/expostos no evento; 

•  Os certificados não estarão disponíveis aos demais autores, 

independentemente de estarem cadastrados no sistema; 

• É de responsabilidade do autor apresentador, acessar o certificado no sistema 

online e repassar aos demais autores; 

• Todos os certificados serão disponibilizados no sistema online de inscrição pelo 

prazo máximo de 20 dias após o término do evento e poderão ser emitidos no 

prazo máximo de 90 dias após a liberação. Não serão enviados certificados por 

e-mail ou qualquer outra forma; 

• É de responsabilidade do autor principal, cadastrar corretamente os dados de 

todos os autores, pois a emissão do certificado será feita de forma automática 

pelo sistema de inscrições; 

• A comissão organizadora não se responsabiliza por erros na emissão dos 

certificados decorrentes de falhas no cadastramento de dados. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
6.1. Casos omissos serão resolvidos diretamente e somente com a Comissão 

Organizadora do CINO; 

6.2. As normas de confecção do poster seão divulgadas posteriormente; 

 
6.3. Este edital passa a ter validade a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

 
23 de janeiro de 2026 

 
 

 
Comissão Organizadora do CINO 


